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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.0 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

PROJETO DE LEI N°2116/2011. 
Súmula:- Dá denominação à Rua 16, no Residencial São 
José II. 

AUTOR:- RAFAEL PSZYBYLSKI. 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, denominada de 
"ANTONIO MARIO MICHELINI", à Rua 16 (Dezesseis) em toda a sua extensão, 
no RESIDENCIAL SAO JOSÉ II, da Planta Urbana da Cidade.. 

publicação. 

mês de outubro do ano de 201 1. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 14 dias do 
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Vereador or 
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